
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 06 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.208

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  07 ( Sexta -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Restituição de Funafin

Cb PM Mat. 15.952-2/RPMon – ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE FERREIRA,
requer a restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos
desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o
FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio  Operacional,  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  e/ou
gratificações não incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o
mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de
aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de
14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente
encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo  remuneração oriunda dos cofres públicos do
Estado, bem como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 521/2014/DGP-3)

Cb  PM  Mat.  20.747-0/4º  BPM  –  VALDEMIRO  MARQUES  DA  SILVA, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de  Apoio Operacional,  Risco  de Policiamento Ostensivo  e/ou  gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000,
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. 
(Nota nº 521/2014/DGP-3)

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Cb PM 24.328-0/1ª CIPCães OBANITON LUCIANO DOS SANTOS

Cb PM 23.916-0/1ª CIPCães JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA FILHO

Cb PM 22.636-0/1ª CIPCães FORTUNATO ROBERTO M. L. G. GUIMARÃES

Cb PM 20.111-1/1ª CIPCães EDUARDO CAVALCANTI DE A. FILHO

Cb PM 21.133-8/1ª CIPCães JOSÉ CARLOS RODRIGUES CAMPELO

Cb PM 21.508-2/1ª CIPCães VALDOMIRO JOSÉ DA SILVA FILHO

Cb PM 23.165-7/1ª CIPCães MANOEL GOMES DA SILV A

Cb PM 21.239-3/1ª CIPCães AUGUSTO TIBÉRIO LEITE CARACIOLO

Cb PM 17.479-3/1ª CIPCães WALTSON JOSÉ CAVALCANTI DIAS

Cb PM 20.447-1/1ª CIPCães JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA
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Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de

14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em  razão  dos
requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo  remuneração  oriunda  dos
cofres públicos do Estado, bem como não se enquadrarem nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do
mesmo artigo.             (Nota nº 524/2014/DGP-3)

1.2.0. Dispensa Médica – Concessão

Concedi,  ao militar desta Corporação, abaixo relacionado, dispensa médica, por motivo de
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CB 22723-4 ERVINE LAUREANO BARBOSA 02/10/2014 04

(Nota nº 485/2014/DGP-6)

1.3.0. Licença Médica – Concessão

Concedi,  ao  militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  licença  médica,  por  motivo  de
doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

CB 27462-3 KIRBSON CARDOSO DE SOUZA 21/09/2014 01

(Nota nº 484/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Restituição de Funafin

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Sd PM 24625-5/6º BPM ONILDO MARTINS SILVA

Sd PM 30.708-4/RPMon GENILDO BARBOSA DA SILVA

Sd PM 104.831-7/RPMon TCHAYLENY VALÉRIA ALVES DAS NEVES

Sd PM 30.697-5/RPMon ASSIS GOMES DA SILVA

Sd PM 910.194-2/1ª
CIPOMA

SÍLVIO LIMA DA SILVA

Sd PM 25.782-6/1º BPM ADEMIR JOSÉ ATANÁSIO DE LIMA

Sd PM 950.178-9/1º BPM GUSTAVO FERNANDES DE CARVALHO SANTOS

Sd PM 32.139-7/1º BPM SANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA

Sd PM 32.127-3/1º BPM JOSIELSON MARIANO DA SILVA

Sd PM 25.790-7/1º BPM ANDRÉ LUIS DE MELO SOUZA
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Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de

14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em  razão  dos
requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo  remuneração  oriunda  dos
cofres públicos do Estado, bem como não se enquadrarem nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do
mesmo artigo.             (Nota nº 531/2014/DGP-3)

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Sd PM 25.799-0/1º BPM NATALÍCIO JOSÉ DUARTE DA SILVA

Sd PM 27.035-0/1º BPM LAUDENOR ADELINO DOS SANTOS

Sd PM 29.025-4/1º BPM LUCIANO VERA CRUZ

Sd PM 105.139-3/1º BPM SIDNEY GOMES DA SILVA

Sd PM 103.029-9/1º BPM MÁRCIO DE LIMA TAVARES

Sd PM 980.590-7/1º BPM WELLINGTON JOSÉ DOS SANTOS

Sd PM 103.541-0/1º BPM MARCO AURÉRLIO FEIJÓ FERRUCIO DA GAMA

Sd PM 25.640-4/1º BPM MARCOS ANTONIO CHAVES DA SILVA

Sd PM 910.057-1/1º BPM CARLOS JOSÉ MONTEIRO

Sd PM 28.809-8/1º BPM EDENE PENAFORTE OLIVEIRA

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de

14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em  razão  dos
requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo  remuneração  oriunda  dos
cofres públicos do Estado, bem como não se enquadrarem nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do
mesmo artigo.              (Nota nº 532/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 930.561-0/5º BPM – MALAN NÉDSON DE MENESES GOMES, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de  Apoio Operacional,  Risco  de Policiamento Ostensivo  e/ou  gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000,
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 595/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 980.648-2/5º BPM – CÍCERO ALVES DE CARVALHO, requer a restituição
dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de
2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o  mesmo  não  deverá  incidir sobre
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as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 594/2014/DGP-3)

 
Sd PM Mat. 920.539-0/RPMon – GLAUCIO REIS DOS SANTOS, requer a restituição dos

13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007
a  dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 587/2014/DGP-3)

Sd  PM  Mat.  31.783-7/RPMon  –  LUCÉLIO  DE  ANDRADE  GUIMARÃES, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de  Apoio Operacional,  Risco  de Policiamento Ostensivo  e/ou  gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000,
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 586/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 103.851-6/RPMon – THIAGO BATISTA DE OLIVEIRA, requer a restituição
dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de
2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 585/2014/DGP-3)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Férias - Concessão

Concedi  a  contar  de  16  de  junho  de  2014,  30  (trinta)  dias  consecutivos  das  férias
regulamentares, relativas ao ano de 2013, a servidora  pública desta Corporação, adiante relacionada, lotada
na DGP-4:

MATRÍCULA NOME
846-0 VITÓRIA RÉGIA PEREIRA DA CRUZ 

(Nota nº 244/2014/DGP-5)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Examinais as Escrituras, porque vós cuidais ter nelas a vida eterna, e são elas que de mim testificam;”
João 5.39 


